
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA
Apelação Cível nº 0001388-38.2013.815.0761 – Comarca de Gurinhém 
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante : Eliane Miguel dos Anjos
Advogado : Henrique Souto Maior
Apelado : Município de Caldas Brandão
Advogado : Newton Nobel Sobreira Vita.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. SUSPEN-
SÃO DE CONCURSO PÚBLICO. INDÍCIOS DE FRAUDE. IMPRO-
CEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO. VERIFICADA A OCORRÊNCIA DE 
VÍCIOS NO CERTAME. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. APLICA-
ÇÃO DO ART. 557, “CAPUT” DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO.

—  Percebe-se  que  foram  detectados  vícios  no  impugnado  certame,  
portanto, correta a medida tomada pelo magistrado a quo. O concurso em 
questão foi suspenso pelo Decreto Municipal nº 008/2012, em razão dos  
fortes  indícios  de  fraude  no  certame,  operacionalizadas  pela  empresa  
realizadora.

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível em face da sentença de fls. 89/91, proferida nos 
autos da Ação de Obrigação de Fazer com Pedido Liminar que julgou improcedente a demanda 
inicial, condenando a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios no importe de 
10% sobre o valor da causa, observando o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Irresignado, o autor interpôs recurso apelatório (fls.  97/102) alegando ter 
sido aprovado dentro do número de vagas oferecidas no edital. Pugna pelo provimento do apelo 
para reformar a sentença e julgar procedente o pedido exposto na peça inicial.

Contrarrazões às fls. 118/128, pelo desprovimento do recurso.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça opinou pelo não 
conhecimento do recurso quanto à preterição, uma vez inexistente inovação recursal e, na parte 
conhecida, pelo seu desprovimento (fls. 135/139).

É o relatório. 

Decido.

Cuida-se de Ação de Obrigação de Fazer interposta pelo ora apelante em 
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face do Município de Caldas Brandão em que pleiteou a nomeação no cargo de  Professor Classe 
"A",  ante  a  aprovação  dentro  do  número  de  vagas  oferecidas  no  edital  do  concurso  público 
001/2011.

O juiz a quo julgou improcedente o pedido, por vislumbrar que há indícios 
veementes  de  que  houve  fraude  na  realização  do  concurso  001/2011,  com fortes  suspeitas  de 
favorecimento de candidatos. Além disso, a autora não teria direito a nomeação, porque o concurso 
público  encontra-se  suspenso  por  força  do  Decreto  08/2012,  publicado  no  Diário  Oficial  em 
26/06/2012.

Advertiu  também  que  a  aprovação  em  concurso  público  gera  para  o 
candidato expectativa de direito à nomeação para o cargo, salvo se houver preterição na ordem de 
classificação ou de abertura de novo concurso no período de validade do anterior. Na hipótese em 
comento, a Administração Pública não desobedeceu a ordem de classificação dos candidatos, bem 
como não houve nenhuma publicação para abertura de novo concurso dentro do prazo de validade 
do anterior.

Irresignada, a parte autora interpôs o recurso apelatório, sustentando que a 
sentença ateve-se, tão somente, as suposições, ou seja, a supostas nulidades do certame, que até a 
presente data não se tem prova de quaisquer irregularidades. Ademais, afirmou que existem pessoas 
contratadas, de forma excepcional, ocupando vagas que deveriam ser preenchidas pelos aprovados 
no concurso em causa.

Pois bem.

Importante  lembrar  o  que  dispõe  o  art.  37  da  Constituição  Federal  no 
tocante à forma do concurso público e provimento dos cargos: 

Art.  37.  A administração  pública  direta  e  indireta  de  qualquer  dos  Poderes  da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 
I  -  os  cargos,  empregos  e  funções  públicas  são  acessíveis  aos  brasileiros  que 
preencham os  requisitos  estabelecidos  em lei,  assim como aos  estrangeiros,  na 
forma da lei;
 II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em  
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade  do  cargo ou  emprego,  na  forma prevista  em lei,  ressalvadas  as  
nomeações  2  para  cargo  em  comissão  declarado  em lei  de  livre  nomeação  e  
exoneração; 

A partir  de  uma  análise  do  inciso  II  do  supramencionado  dispositivo, 
percebe-se que a exigência feita para a investidura em cargo público é a aprovação em concurso de 
provas ou de provas e títulos, com a devida observância aos princípios elencados no caput do art. 37 
da Constituição.

Consoante  pacífico  entendimento  jurisprudencial,  o  candidato  aprovado 
dentro do número de vagas tem direito subjetivo à nomeação. Ocorre, porém, que o certame ao qual 
se submeteu o recorrente foi suspenso, em razão de sérios indícios de fraude.

Foi  instaurado  o  Inquérito  Policial  com  o  fim  de  apurar  a  autoria  e 
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materialidade  no  cometimento  de  crime  de  fraude  à  licitação  e  falsificação  de  documentos 
provavelmente praticados no procedimento licitatório do concurso público de Caldas Brandão (fl. 
123).

A Promotoria de Justiça da Comarca de Gurinhém recomendou que todos os 
atos firmados pela empresa Metta Concursos e o concurso público realizado pela Prefeitura  de 
Caldas  Brandão  fossem  anulados  em  virtude  da  prova  de  vícios,  mediante  falsificação  de 
documento, no processo de licitação n. 03/2011, sob pena desta medida ser requerida judicialmente 
pelo Ministério Público. Recomendou, também, a exoneração imediata dos membros da comissão 
de licitação.

No  Decreto  n.º  08/2012  o  Prefeito  do  Município  de  Caldas  Brandão 
determinou a imediata suspensão do Concurso Público para preenchimento de vagas existentes nos 
quadros permanentes do referido Município (fl. 124).

Eis a redação do art. 1º do referido Decreto: 

Art. 1º. Determinar a imediata suspensão do Concurso Público para preenchimento 
de vagas existentes nos quadros permanente do Município de Caldas Brandão de 
contrato de nº 040, até ulterior deliberação. 

Partindo-se de tais  premissas,  percebe-se que foram detectados  vícios  no 
impugnado certame, portanto, correta a medida tomada pelo magistrado a quo. Ora, o concurso em 
questão foi suspenso pelo Decreto Municipal nº 008/2012, em razão dos fortes indícios de fraude no 
certame, operacionalizadas pela empresa realizadora do concurso (Metta Concursos e Consultoria), 
tanto que o dono da empresa, como é de conhecimento público foi preso e responde a processo que 
investiga outras irregularidades.

Portanto, estando suspenso o concurso em decorrência de indícios de fraude, 
não há direito subjetivo à nomeação de candidato, mesmo aprovado dentro do número de vagas.

A discricionariedade da Administração, aliada ao seu poder de autotutela, 
indicam que o fato de o Apelante haver sido aprovado dentro do número de vagas não lhe confere o 
direito  à  nomeação  imediata,  notadamente  quando  o  Poder  Público  entende  ser  conveniente  a 
suspensão do concurso por razões de ordem pública.

Eis precedentes desta  Corte a  despeito  do mesmo Decreto Municipal em 
relação ao mesmo concurso (Processos nº 0001382-31.2013.815.0761, 0001381-46.2013.815.0761, 
0001379-76.2013.815.0761 e 0001373-69.2013.815.0761): 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER. 
ADMINISTRATIVO.  SUPOSTA  FRAUDE  EM  CONCURSO  PÚBLICO. 
PROCESSO DE APURAÇÃO. SUSPENSÃO DO CERTAME. NOMEAÇÃO 
INVIÁVEL. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO TJPB. APLICAÇÃO 
DO  ART.  557  DO  CPC.  NEGATIVA DE  SEGUIMENTO.  -  Estando  em 
processo  de  apuração,  inclusive  por crime,  de  possível  fraude  em certame 
realizado  pela  Administração Pública,  é  inviável  a  nomeação de  candidato 
aprovado dentro do número de vagas, até que o caso tenha seu deslinde. - ¿Se 
o  certame  foi  suspenso  para  investigação  de  supostas  fraudes  em  sua 
realização, não há que se falar em direito dos aprovados à imediata nomeação, 
diante  do  poder discricionário  e  de  autotutela  da  Administração  Pública.¿ 
(TJPB  ¿  Apelação  Cível  n°  0001379-76.2013.815.0761,  Relator:  Des.  Romero 
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Marcelo  da  Fonseca  Oliveira,  Publicação:  DJPB  10/02/2015).  -  Negativa  de 
seguimento  do  recurso  apelatório  com  arrimo  no  art.  557  do  CPC.  (TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00013823120138150761, - Não possui -, 
Relator DESA MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j.  em 31-03-
2015)

APELAÇÃO.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  CONCURSO  PÚBLICO. 
CANDIDATO  CLASSIFICADO  DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS 
PREVISTO  NO  EDITAL.  DIREITO  À  NOMEAÇÃO. 
DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO QUANTO AO MOMENTO 
DO PROVIMENTO DO CARGO NO PERÍODO DE VALIDADE. CONCURSO 
SUSPENSO  PARA  INVESTIGAÇÃO  DE  SUPOSTAS  FRAUDES. 
AUSÊNCIA  DE  DIREITO  À  NOMEAÇÃO  IMEDIATA.  PODER  DE 
AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS. 
SUPOSTA PRETERIÇÃO  DA ORDEM  DE  CLASSIFICAÇÃO.  CAUSA DE 
PEDIR  INDICADA  NA  RÉPLICA.  PRECLUSÃO.  DESPROVIMENTO.  1. 
Embora seja firme o entendimento dos Tribunais Superiores no sentido de que o 
candidato classificado dentro do número de vagas previsto em edital de concurso 
público  tem  direito  subjetivo  à  nomeação,  a  Administração  Pública  possui 
discricionariedade na escolha do momento,  durante o  período de validade,  para 
provimento do cargo. 2. Se o certame foi suspenso para investigação de supostas 
fraudes em sua realização, não há que se falar em direito dos aprovados à 
imediata  nomeação,  diante  do  poder  discricionário  e  de  autotutela  da 
Administração Pública.  3.  A indicação do fato e dos fundamentos jurídicos do 
pedido, na petição inicial, delimita o objeto litigioso do processo, não podendo o 
autor  modificar  a  causa  de  pedir  quando  da  apresentação  de  impugnação  à 
contestação. Inteligência dos arts.  282, III,  e 264, do Código de Processo Civil. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00013814620138150761,  4ª 
Câmara Especializada Cível, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA 
OLIVEIRA , j. em 03-02-2015)

APELAÇÃO.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  CONCURSO  PÚBLICO. 
CANDIDATO  CLASSIFICADO  DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS 
PREVISTO  NO  EDITAL.  DIREITO  À  NOMEAÇÃO. 
DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO QUANTO AO MOMENTO 
DO PROVIMENTO DO CARGO NO PERÍODO DE VALIDADE. CONCURSO 
SUSPENSO  PARA  INVESTIGAÇÃO  DE  SUPOSTAS  FRAUDES. 
AUSÊNCIA  DE  DIREITO  À  NOMEAÇÃO  IMEDIATA.  PODER  DE 
AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS. 
SUPOSTA PRETERIÇÃO  DA ORDEM  DE  CLASSIFICAÇÃO.  CAUSA DE 
PEDIR  INDICADA  NA  RÉPLICA.  PRECLUSÃO.  DESPROVIMENTO.  1. 
Embora seja firme o entendimento dos Tribunais Superiores no sentido de que o 
candidato classificado dentro do número de vagas previsto em edital de concurso 
público  tem  direito  subjetivo  à  nomeação,  a  Administração  Pública  possui 
discricionariedade na escolha do momento,  durante o  período de validade,  para 
provimento do cargo. 2. Se o certame foi suspenso para investigação de supostas 
fraudes em sua realização, não há que se falar em direito dos aprovados à 
imediata  nomeação,  diante  do  poder  discricionário  e  de  autotutela  da 
Administração Pública.  3.  A indicação do fato e dos fundamentos jurídicos do 
pedido, na petição inicial, delimita o objeto litigioso do processo, não podendo o 
autor  modificar  a  causa  de  pedir  quando  da  apresentação  de  impugnação  à 
contestação. Inteligência dos arts.  282, III,  e 264, do Código de Processo Civil. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00013797620138150761,  4ª 
Câmara Especializada Cível, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA 
OLIVEIRA , j. em 03-02-2015
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Feitas estas considerações,  nego seguimento ao recurso apelatório, ante 
sua manifesta improcedência, mantendo a sentença em todos os seus termos, consoante art. 557, 
caput, CPC.

Publique–se. Intime–se.  

João Pessoa, 23 de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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